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GoNTRATO 20250113
PROCESSO ADMTNISTRATIVO N' 29O4OOO4/24

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
SI A SECRETARIA DE TRANSPORTE E
MOB]LIDADE URBANA E A EMPRESA ]OSE
EDIVAN DA SILVA

O(A) Sec.de Transpofie e Mobilidade Urbana, com sede no(a) Av: Bezerra de Meneses,350,
Centro, Jaguaribara/CE, CEP:63.490-000, insctito(a) no CNPJ,MF sob o 07.442.981/0001-76,
rleste ato lepresentatlo(a) pelo(a) Sr(a) JOSE PAULO DIOGENES DE AQUINO, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) Ernpresa JOSE EDIVAN DA SILVA. inscrito(a) no

CNPJ/MF N' 08.387.831/0001-70 sediado(a) no(a) RUA VEREADOR SIGEFREDO
PINHEIRO, SN. CENTRO, Solonópole / CE - CEP: 63.620-000, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) JOSE EDIVANDA SILVA, portador(a) do

CPF/MF N" 021.696.709-04. tendo em vista o que consta no Processo n' 29040004i24 e em

obscr.,iância às disposições da Lei n" 14.133, dc 2021 c na Lci n" 8.078, de 1990 - Código dc

Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Terno de Contrato, deconente do Pregào

Eletr'ônico n" 2024072501PERP, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. o obj eto do presente instflimcnto ó a AQUISIÇÀO DE MATERIAL DE LTMPEZA,
HIGIENIZAÇÃO E COPA E COZINHA, VISANDO SUPzuR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA DO MUNICÍPIO OT
JAGUAzuBARA-CE. conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo

de Referênc ia.

1.2. Objeto da contratação:
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1.3. São instrumento que vinculam esta contratâção, independentemente de transcrição
1 .3. I . O Ternro de Rcferência;
1.3.2. O Ediral da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÀo
2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 cie dezembro de 2025, contados cla data de
assinatula do contrato, na forma do art. 105 da Lci no 14.133, de 2021, podendo ser prorogável
confonne o art. 107 da Lei no 14.133. de 2021.

2. I .1. O prazo de vigência será automaticamente promogado, independentemente de temo
aditivo, quando o objeto r.rão lor concluído no período fir'rnado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instlumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DoS MODELOS DE ExECUÇÃo E GESTÀo
3. L Os tennos ern relaçào ao regime de execução corltrâtual, do modelo de gestão, assim corno os
prazos e condiçõcs dc conclusão, entrcga, observação e recebimento do objeto constam no Temo
de Ref'erência. anexo ao edital.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTR,{TAÇÃO
4.1 . Nào será adnririda a subcontrâtaçào do objeto contratual

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor total da conü'ataçào é dc R$ 39,31 (trinta c nove reais e t nta e um centavos)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diletas e indiretas decomentes da

execução do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
ptevidenciários, fiscais e comerciais incider.rtes, taxa de adrninistração, frete, seguro e outros
necessários ao cumplimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é r'rlerafilentq estimativo, de forma quc os paganlentos dcvidos ao

CONTR-A.TADO dependerão dos quar.rtitativos efetivamente fornecrdos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contralado e derlais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Teruro de Referência, anexo ao edital.

CLÁUSULA SETIMA. DO REAJUSTE E REPACTUAÇÀO
7. l. Os preços inicialmente contratadôs são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento eslimado.

7.2. Após o irÍerregno de t (urn) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
pleços iniciais poderão scr reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mcdiante
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidol Amplo (IPCA), exclusivamente para as

obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o itltelt egno mítrimo de I (um) ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do iútimo reajuste.
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de rcajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela irltin.ra variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tâo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferiçõcs finars, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste scrá(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(r:r) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), ern substituição, o(s) que
vicr(em) a ser detenninado(s) pcla lcgislação cntão cm vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as partes elegerão novo índice
oficial. para reajustamento do pleço do valor remanescente. por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste scrá rcalizado por apostilamenÍo.

7.9. Será permitido a repactuaÇão de preço para restabelecer o equilíbrio ecouômico-financeiro
inicial do contrato em caso de força nraior, caso forftrito ou fato do príncipe ou em decorência de
fatos implevisíveis ou previsiveis de consequências incalcuiáveis. que inviabilizem a erecuçào do
conúato tal conro pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva cle risco
estabelecida no contrato.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇOTS OO CONTRATANTE
tl. l. São obrigações do CONTRATANTE:
8. 1 .l , Exigir o cumpÍimento de todas as obrigações assurnidas pelo CONTRATADO, de acortlo
colx o contrato c seus anexos;

ll.l.2. Receber o objeto no prazo e condrções estabelecidas no Ternro de Referêncial

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incon'eções veriÍicadas
no objeto forrccido, para quc scja por ele substituido, reparado ou cotrigido, no total ou cm parte,

às suas expensasl

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADOI
8.1 .5. Comunicar a empresa para emissào de Nota Fiscal no qne pertine à parcela incontroversa da

cxecução do objeto, pala cfeito de liquidação e pagalrento, quando houver confl'ovórsia sobrc a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, confotme o art. 143 da Lei n'
14.133, de 2021;
8.1 .6. Ei-etuar o pâgamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao lbrnecimento do
objeto, no prazo, fonra e condições cstabclecidos no prescnte Contrato;
8.1.7, Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas tra lei e neste ContÍato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial a Procuradoria do Município pat'a adoçào das

rncdidas cabívcis quando do dcscutnprimcnto de obtigações pclo CONTRATADOI
It.1.ti.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Tenno de Conttzto, ressalvados os requerimentos manifestamente
irnpertinentes, meralnente protelatór'ios ou de nenhum interesse para a boa execuçào c1o ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do protocolo, a Adrninistraçào
terá o prazo de 10 (dcz) dias, admitida a prorrogação motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecilneuto do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no pmzo máxirno de l0 (dez) dias. 
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8.1.10. Notificar os entitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo paÍa
apuração de descun-rprinrento de cláusulas conú'atuais.

8.2. A Administração nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com tcrceiros, ainda quc vjnculados à exccução do contrato, benr como por
qualquer dano causado a terceiros em decon'ência de ato do CONTRATADO, de seus
errpregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NoNA. DAS OBRIGAÇÕES Do CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obngações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo conro exclusivamente seus os riscos e as despesas decon'entes da boa e perÍ'eita
execuçào do objeto, observando, ainda, as obrigaçõcs a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arligos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;
9. I .2. Cornunicat ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias quc anteccdc a data da
entrega, os motivos que irnpossibilitem o culnprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaçào:
9. I .3. Atender às deterur inações regulares emitidas pelo Íiscal do contlato ou autoridade superior e

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do at. 137 da Lei n'
14.13 3, de 2021 );
9.1 -4. Reparar, conigir. remover. reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte,
r1o prazo Íixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se r.erificarern vícios, defeitos ou
incotreções resultantes da execução ou dos materiais empregaclos;

9.1 .5. Rcsponsabilizar-sc pelos vícros c danos decorentes da cxecução do objeto. bcm conro por
todo e qualquer dano causado à Administraçào ou terceiros, não leduzindo essa responsabilidade a

fiscaHzaçào ou o acompanharrento da exccução contratual pclo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida. o valor
coffespondento aos danos sofridos;

9.1-6. Quando nào Íbr possivel a velificação da regulandade no Sistema de Cadastro de

Fomecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor rcsponsável pela fiscalização do

contrato,junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pat'a fins de pagamento,

os seguintes documentos:

9.1 .6.l. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos Í'ederais e à Dívida Ativâ da União;
9.1.6.3. Cefiidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede c1o CONTRATADO:
9. I .6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9,1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Ttabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Cenidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipai;
9.1 .7. Responsabilizar-se pelo cnmprimento de todas as obrigaçõcs tlabalhistas, prcvidenciárias,
fiscais, comerciais e as demais pl'evistas em legrslação especí1ica, cuja inadimplência nào

Iransfere a respousabilidade ao contrataltte e nâo poderá onerar o objeto do conü'ato;

9.1.8. Cornunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anornal ou acidente que sc verifique no local da execução do objeto contratual.
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9.1 .9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não estcja sendo
executada de acordo cour a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.1.10. Mantcr durante toda a vigência do contrato, em cornpatibilidade cont as obrigaçõcs
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitaçào, ou para qualificação, na
licitaçào;
9.1 .l l. Cutnprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva cle cargos prevista em
lei para pcssoa com deficiência, para rcabilitado da Previdôncia Social ou para aprendiz, bem
cooro as reservas de cargos previstas na legislaçào (aÍt. 1 16 da Lei n' 14. I 33, de 2021);
9.1. 12. Cornprovar se for o caso, a resewa de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicaçâo dos ernpregados que preenclreram as referidas
vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei n' 14.133, de 2021)l
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as inÍbmaçõcs obtidas cm dccomência do cumprimento do
contratoi
9. I . 14. Curnprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico. ou certificaçào ou outro documento
que vcnha a scr solicitado pelo CONTRATANTE.
9. I . I 6. Subrneter previarnente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçào,
quaisquer mudanças nos nrótodos executivos que fujam às especificaçôes do Terro de Rcfcrência
e demais documentos da contrataçào.

CLÁUSUI-A DECI}'IA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de galantia co tratual da execnçilo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DAS INFRAÇOES E DAS SANÇOES
ADMINISTRATIVAS
I l.l . Cornete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no
afi. 155 daLci n" 14.133, de 2021 , quais sejam:

a) Det causa à inexecução parciiLl do contrato;

b) Der causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave ctano à Admir.ristração oll ao

funcionamcnto dos serviços públicos ou ao intcressc coletivo;

c) Der car,rsa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamer'rto da execução ou da entrega do objeto da colltratação sem lnotivo
justificado;
e) ApÍesentaÍ deciaração ou documentação falsa exigida paÍa o certame ou pÍestar declaraçâo
falsa durante a licitacão eletrônica ou execuçào do contrato;

f.) Fraudar a contratação ou praticar âto fÍaudulento na cxecução do contrato;

g) Conrportar-se de modo inidôneo ou cometer fi'aude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no ar1. 5o da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações admrnisü'ativas acima descritas as seguintes

sançôes: 
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11.2.1. Advertência. quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justiÍicar a irnposição de penalidade rnais grave (§2' do art. 156 da Lei n"
14.133. de 2021);

I 1.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as cond[tas descritas nas alíneas dc
"d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se justificar a imposiçào

de penalidade mais grave (§4" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021);
I I .2.3. Declalação de in idoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
olr contratar no âmbito dâ Administração Pública direta c indircta de todos os cntes fedcrativos,
pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. nos casos dos subitens "e" a "1.r",

benr como nos demais casos qucjnstifiquem a imposiçâo da penalidade mais grave (§5'do art. 156

da Lei n" 14.133, de 2021).

1 1.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por poÍ cenlo) por dia de atlaso injustificado sobrc o valor da
parcela inadimplicla, até o limite de 30 (trinta) dias;

1l ,2.4.1 .1 . O âtraso superior a 30 (tr inta) dias autoriza a Administracão a promover a rescisão do
contrato por descunrprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conf-ome dispôe o
rnciso I do art. 137 da Lei n' 14.133, dc 2021.

11.2.4.2. Compcnsatória de l5% (quinzc por cento) sobre o valor total do col'ttt?to, no caso de

inexecução total do objeto;
1 1.3. A aplicação das sanções previstas ncste Tcmo de Contrato não exclui, em hipótesc alguma,
a obrigaçào de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9" do art. 156 da Lei n"
14.133, de 2021),

1 1.4. Totlas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (§7'do art. 156 da Lei n" 14.133. de 2021)-

1 1.4,1 . Antes da aplicação da multa scrá facultada a defcsa do intcressado no prazo de l5 (quinze)

dias irteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei no 14.133, de 2021);

I 1.4.2. Se a nrulta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valot do pagatnento

eveutualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, alérn da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciahnente (§ 8" do art. 156 da

Lei n' 14.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobtança judicial, a multa poderá ser recolhida

adrrrinistrativarneute 11o prazo máxirno de 30 (trinta) dias, a contulr da data do recebinrento da

comunicaçào enviada pela autoridade competente.

11.5. Todas as sançõcs plevistas nestc Contrato podcrão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (§ 7' do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sançôes realizarse-á em processo administrativo qlle assegure o

contraditót'io e a ampla defesa do CONTRATADO, observattdo-se o procedimento pt evisto no

caput e parágrafos do afi. I 5 8 da Lei n" i4. I 33, de 2021 . para as penalidades de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contl'atar.

1 1.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§ l' do art 156 da Lei n" 14.l33, de 2021):

1 I .7.1 . A nâtureza e a gravidade da infração cometida;

1 1.7,2. As peculiandades do caso concrcto, JOSE EDIVAN âüilii'.|il::'"
11.7.3. As circurstâncias agravantes ou atenuantes; DA 

!,o,Yifiârur, *r,,
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11,7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

oriel'rtações dos órgãos de controle.
I 1.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.133. de 2021, ou em outras leis
dc licitaçôes e contratos da Administração Pirblica que tambóm sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade conrpetente del'ínidos na referida Lei (art. 159 da Lei
n" 14.133, de 202 I );
1 1.9. A personalidade juridica do CONTRATADO poderá scl desconsiderada semprc que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissinrular a prática dos atos ilícitos
prcvistos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, c, nesse caso, todos os cfeitos das
sanções aplcadas à pessoa jurídica serào estendidos aos seus administradores e sócios com
podcres de administraçào, à pcssoajuridica sucessora ou à ernprcsa do rncsmo ramo com rclaçào
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, obsewados, em todos os
casos, o contraditório, a arnpla defesa e a obrigatoriedade de análise j urídica prévia (art. 160 da Lei
n'14.133, de202l);
1 1,10. O CONTRATANTE dcverá, no prazo máxímo l5 (quinze) dias útcis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções pol ela aplicadas,
para fins dc publicidade no Cadastro Nacional de Emprcsas Inidôneas e Suspensas (Ceis) c no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instimidos no âmbito do Poder Executivo
Fcdelal (art, 161 da Lei n' 14.133, dc 2021).

1 1 .1 1 . As sanções de impedinlento de licitar e conftatar e declaração de inidonerdacle para licitar
ou contratal são passívcis de rcabilitaçào na forma do art. 163 da Lci n" 14.133, dc 2021.

i I . I 2. Os débitos do contratado para corn a Administração CONTRATANTE, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações. não inscritos ern dír,ida ativa, poderâo ser compensados,
total ou parcialmente, conl os créditos devidos pelo referido órgão decorentes deste nresrno
contrato ou de outros contl'atos administrativos que o contratado possua coln o mesmo órgão ora
CONTR-ATANTE.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA . DA EXTINÇÃO COUTN, TUIT,
12. I . O contrato se extinguc quando cumpridas as obrigações dc ambas as pâÍtes, ainda quc isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipuiado. a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Adrniuistraçào providenciat a readequação do

cÍonograma fixado para o contrato.

I2.3. O conh'ato se extinguc qnando a não conclusão do contrato teferida no item anterior decorer
de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constituído etrt tnora, sendo-ll.re aplicáveis as tespectivas sançôes

administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, l1esse caso, adotará as medidas

admitidas err lei para a continuidade da execuçâo contrahlal.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cunrpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nelc fixado, por algutn dos motivos prcvistos no artigo 137 da Lci n' 14.133, de 202l. bern

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a atlpla defesa.

l2.4.1. Nesta hipótese. aplican-r-se também os altlgos 138 e 139 da Lei n" i4.133. i,'e 2021.
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12.4.2. A altençào social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não reskingir sua capacidade de concluir o contmto.
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para altcração subjetiva.
12.5. O termo de rescisão, senlpre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuars já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indcnizaçõcs c nrultas.

12.6. A extinção do Contrato nào configura óbice para o recorúecinrento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçào por nreio de termo
indenizatório (caput do aft. 13l daLei n" 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA DoTAÇÃo ORÇANIENTÁRIA
13,1. As despcsas dccoÍ1'cntes da prescnte contratação con-crão à conta de rectu sos espccíficos
consignados no Orçâmento, na dotaçào 0501 .04.122.0002.2.014 - Gestao e Manutencao da

Secrct.uia de Tra nsporte e Mobil. Urbarra, RS 39,31 no clemento de dcspesa 33903022: Matenal
de Consutno. Material de Linpeza e Produtos de Higienização;
13.2. A dotaçào relativa aos cxercicios financciros subscqucntes scr'á indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e [iberação dos créditos corespondentes, mediante apostilaltlento.

CLÁUSULA DÉCTMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14, L Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n' 14.133, de 2021. e dernais nomras federais aplicáveis e. subsidiariamente. segundo as

drsposições contidas na Lei n" 8.078, de I990, Código de Defesa do Consutnidor, e nolmas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERÀÇOES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'l4.l33, dc 2021 .

15.2. O CONTR-{TADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25%, (vinte e cinco por cento) do valor

inicial amalizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizant alteração do contrato podern ser realizados por simples

apostila, dispcnsada a celebração de tcrrno aditivo, na fotma do aÍt. I 36 da Lei n" l4.l 33, de 2021 .

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICÀÇÃO
16.1 . Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicaçâo deste instrunlento no Portal

Nacional cle Coltratações Públicas (PNCP), na fbrma prevista no art. 94 da Lei n" I 4. 13 3, de 202 I ,

bcrr como disponibilizar estc Temo de Contrato no sítio oficial do(a) Prefeirura Municipal de

Jaguaribara na rede mundial de computadores (irtentet), em atenção ao §2'do art. 8o da Lei no

12.527,de201l,clc o inciso V do §3" do art. 7" do Dccreto nu'l 724,dc2012.
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17.1. E eteito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirirtir os litígios que decorrerem da

execução deste Tenno de Colltrato que nào possarn ser compostos pela conciliação, conÍbrme § I "
do art. 92 da Lei n" 14.1 33, de 2021.

JAGUARIBARAICE, 04 de fevereiro de 2025
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SEC.DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA

GNPJ/MF No 07.442.98í /O00í -76

JOSÉ PAULO DIóGENES DE AOUINO

Responsável legal da CONTRATANTE

JOSE EDTVAN DA SILVA

cNPJ/MF N. 08.387.83í /O00{.70

JO§E EDIVANDA SILVA

Responsável legal da GONTRATADA
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